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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 52/2009

de 25 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a embaixadora 
Ana Maria da Silva Marques Martinho para o cargo de 
Representante Permanente de Portugal junto da Organi-
zação de Segurança e Cooperação na Europa, com efeitos 
a partir de 1 de Julho de 2009.

Assinado em 8 de Junho de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Junho de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 44/2009

Deslocação do Presidente da República a Edimburgo

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, dar assentimento à visita de carácter oficial de 
S. Ex.ª o Presidente da República a Edimburgo nos dias 
22 e 23 do corrente mês de Junho.

Aprovada em 18 de Junho de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 43/2009

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se 
que o Decreto -Lei n.º 123/2009, de 21 de Maio, publi-
cado no Diário da República, 1.ª série, n.º 98, de 21 
de Maio de 2009, saiu com as seguintes inexactidões 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim 
se rectificam:

1 — No n.º 2 do artigo 3.º, onde se lê:

«2 — Para efeitos da alínea i) do número anterior, 
nas infra -estruturas associadas incluem -se ramais de 
acesso a edifícios e restantes infra -estruturas que forem 
indispensáveis à instalação, remoção, manutenção ou 

reparação de cabos de comunicações electrónicas nas 
condutas e sub -condutas.»

deve ler -se:

«2 — Para efeitos da alínea h) do número anterior, 
nas infra -estruturas associadas incluem -se ramais de 
acesso a edifícios e restantes infra -estruturas que forem 
indispensáveis à instalação, remoção, manutenção ou 
reparação de cabos de comunicações electrónicas nas 
condutas e sub -condutas.»

2 — No n.º 4 do artigo 13.º onde se lê:

«4 — Pela utilização de infra -estruturas aptas ao alo-
jamento de redes de comunicações electrónicas que per-
tençam ao domínio público ou privativo das autarquias 
locais, é devida a taxa a que se refere o artigo 106.º do 
Lei das Comunicações Electrónicas, aprovada pela Lei 
n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro, não sendo, neste caso, 
cobrada qualquer outra taxa, encargo, preço ou remu-
neração.»

deve ler -se:

«4 — Pela utilização de infra -estruturas aptas ao 
alojamento de redes de comunicações electrónicas que 
pertençam ao domínio público ou privativo das autar-
quias locais, é devida a taxa a que se refere o artigo 106.º 
da Lei das Comunicações Electrónicas, aprovada pela 
Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro, não sendo, neste 
caso, cobrada qualquer outra taxa, encargo, preço ou 
remuneração.»

3 — No n.º 1 do artigo 21.º, onde se lê:

«1 — As entidades referidas no artigo 2.º podem ela-
borar e publicitar instruções técnicas a que se encontra 
sujeita a instalação de equipamento e sistemas de redes 
de comunicações electrónicas nas infra -estruturas que 
detenham ou estejam sob a sua gestão.»

deve ler -se:

«1 — As entidades referidas no artigo 2.º podem ela-
borar e publicitar instruções técnicas a que se encontra 
sujeita a instalação de equipamentos e sistemas de redes 
de comunicações electrónicas nas infra -estruturas que 
detenham ou estejam sob a sua gestão.»

4 — No n.º 6 do artigo 22.º, onde se lê:

«6 — À resolução dos diferendos referidos no arti-
go anterior aplicam -se, com as necessárias adaptações, 
o procedimento de resolução de litígios previstos no 
artigo 10.º da Lei das Comunicações Electrónicas, apro-
vada pela Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro.»

deve ler -se:

«6 — À resolução de diferendos referidos no número 
anterior aplicam -se, com as necessárias adaptações, 
o procedimento de resolução de litígios previsto no 




